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"Autoriza o Poder Executivo a Parcelar
, Dívidas e Dá Outras Providências"

-.SOARES GARAIAlDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana,

saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que

Municipal aprovou e Eu sanciono a presente Lei.
-É O Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar dívidas com o

município de Manoel Viana, inscritos em Dívida Ativa:
I -Contribuição de Melhoria, 24 parcelas mensais;
II -Imposto Predial e Territorial Urbano -IPTU, 6 parcelas mensais;
III -Outras Dívidas, 6 parcelas mensais.

' .
"Administrando com as pessoas"

\ Ú oico -o Valor mínimo para a parcela, não poderá ser inferior:

I -Contribuição de melhoria -20 UFIRS
TI -IPTU e Outras Dívidas -10 UFIRS
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Prefeito lV1unicipal.

, e Publique-se

Em 14 de novembro de 2000
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